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BE GLOBAL 
PROGRAMA DE INTERNACIONALIZAÇÃO DAS EMPRESAS 

PAULISTAS 

 

REGULAMENTO DE PARTICIPAÇÃO 

Sobre o programa 

O Programa BE GLOBAL é idealizado e coordenado pela Investe 

São Paulo e seus escritórios internacionais, localizados em Dubai, 

Munique, Xangai e Nova Iorque.  

Objetivo principal 

Apoiar ou reforçar a inserção de empresas paulistas no mercado 

internacional, especialmente as não exportadoras ou com pouca 

experiência em exportação, com ações programadas de capacita-

ção e promoção comercial adaptadas às particularidades de cada 

empresa participante. 

Objetivos específicos: 

(I) selecionar empresas; 

(II) capacitar as empresas selecionadas com ações programa-

das de instrução diante da demanda específica de cada 

mercado internacional; 

(III) oferecer condições e ambiente para promoção comercial 

internacional; 
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(IV) gerar oportunidades de encontros de negócios presenciais 

ou virtuais para as empresas paulistas participantes com 

potenciais compradores ou parceiros no exterior.  
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Público-alvo 

Empresas paulistas não-exportadoras, exportadoras iniciantes ou 

exportadoras experientes que buscam a abertura de novos mer-

cados de destino para as suas exportações (produtos ou serviços). 

Startups, empresas da economia criativa ou de setores tradicio-

nais que estejam em busca de investimento internacional para 

ampliar as suas atividades no Brasil ou no exterior. 

Mercados internacionais prioritários 

Os mercados internacionais que o Programa abrangerá, são os 

mercados atendidos pelos escritórios internacionais da InvestSP: 

China, Emirados Árabes, Estados Unidos e Europa.  

Setores prioritários 

Empresas de todos os setores serão consideradas, mas os setores 

prioritários são: alimentos e bebidas, moda (têxtil, confecção, bi-

juterias e joias), máquinas e equipamentos e tecnologia & inova-

ção (startups).  

Quantidade de participantes 

A quantidade de empresas selecionadas varia de acordo com cada 

edição do programa, sendo: 

• Primeira edição - início em janeiro de 2023: até 44 empresas 

selecionadas; 

• Segunda edição – início em abril de 2023: até 34 empresas 

selecionadas; 

• Terceira edição – início em julho de 2023: até 34 empresas 

selecionadas.  
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Cada escritório internacional da Investe SP (Dubai, EUA, Europa e 

China) selecionará o número de empresas de acordo com o qua-

dro abaixo: 

EDIÇÃO I EDIÇÃO II EDIÇÃO III 

Início do Programa: janeiro 2023 
 
Número de Empresas OMNA: 30 
Número de Empresas EUA: 3 
Número de Empresas Europa: 10 
Número de Empresas China: 1 

Início do Programa: abril 2023 
 
Número de Empresas OMNA: 20 
Número de Empresas EUA: 3 
Número de Empresas Europa: 10  
Número de Empresas China: 1 

Início do Programa: julho 2023 
 
Número de Empresas OMNA: 20 
Número de Empresas EUA: 3 
Número de Empresas Europa: 10 
Número de Empresas China: 1 

 

Prazos  

(I) Inscrição 

 

• O prazo de inscrição para participação nas três edições do 

programa fica aberto a partir da publicação do REGULA-

MENTO e se encerra em 16 de dezembro de 2022; 

• A prorrogação do prazo limite para inscrição no programa 

será possível apenas se houver vagas disponíveis.  

 

(II)  Seleção  

 

• A seleção será feita no período de 05 dias úteis após o en-

cerramento do prazo de inscrição; 

• O resultado da seleção será publicado em 07 dias após o en-

cerramento das inscrições; 

• Serão conhecidas as empresas selecionadas para cada uma 

das três edições do programa.  
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(III)  Envio de documentação  

• As empresas selecionadas para cada edição do programa se-
rão comunicadas diretamente e receberão a lista de docu-
mentos necessários e as informações sobre as etapas do pro-
grama e formas de pagamento; 

• As empresas selecionadas deverão apresentar os seguintes 
documentos para confirmação da participação no programa: 

 

i) Termo de Adesão preenchido e assinado; 

ii) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas, do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

iii)  Contrato Social;  

iv) Documentação do Representante Legal da em-
presa; 

v) Documento comprobatório de vínculo do repre-
sentante da empresa (ex.: documento societário, 
declaração de vínculo com a empresa, etc.). 

 

• Todas as informações e documentos solicitados pela Investe 
SP deverão ser enviados em até 03 dias úteis após comuni-
cação oficial via e-mail; 

• O não envio no prazo determinado implicará na desclassifi-
cação e substituição da empresa por outra, de acordo com a 
ordem de classificação da seleção. 

 

Etapas do Programa 

Com o intuito de atender aos seus objetivos, este programa é di-

vidido em 5 (cinco) etapas, a saber: 
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Para empresas exportadoras: 

1. Seleção de participantes: Processo de arregimentação de 

empresas paulistas para participação no Programa con-

forme condições e critérios pré-estabelecidos neste regula-

mento. Durante a seleção de participantes estes serão admi-

tidos para uma das três edições do programa. 

 

2. Planejamento para exportação: Análise e proposta para re-

solução de obstáculos logísticos e operacionais, análise e re-

visão de todo o material promocional da empresa voltado 

para a exportação. Essa etapa será pautada por:  

i. Mini estudo de mercado: Entrega de um mini estudo 

de mercado personalizado para o produto de cada em-

presa, contendo informações sobreo mercado, concor-

rentes, análise SWOT da empresa no mercado, preços 

médios ao consumidor, canais de distribuição, normas 

e embalagem e etiquetagem, certificados necessários 

e recomendados, lista de potenciais importadores. 

 

3. Treinamento: Análise e avaliação das particularidades das 

empresas selecionadas e instrução conforme necessidade 

para ingresso, ampliação da exportação ou internacionaliza-

ção.  

 

4. Agendamento de reuniões com compradores: Identificação 

e seleção de compradores potenciais e agendamento de 

reunião online ou presencial. Nessa etapa as empresas sele-

cionadas poderão usufruir de: 
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i. Apoio físico: Durante a duração do projeto os escritó-

rios oferecerão acesso à sala de reuniões e estação de 

trabalho para os participantes interessados em se en-

contrar pessoalmente com seus compradores ou par-

ceiros locais, mediante pré-agendamento.  

 

5. Acompanhamento das negociações e apoio: Apoio direcio-

nado a cada participante para avançar com as negociações 

realizadas na etapa anterior.  

 

Para empresas interessadas na atração de investimento estran-

geiro ou Startups: 

1. Seleção de participantes: Processo de arregimentação de 

empresas ou startups paulistas para participação no Pro-

grama conforme condições e critérios pré-estabelecidos 

neste regulamento. Durante a seleção de participantes estes 

serão admitidos para uma das três edições do Programa. 

 

2. Treinamento: Análise e avaliação das particularidades das 

empresas selecionadas e instrução conforme necessidade 

para ingresso, ampliação da exportação ou internacionaliza-

ção. Para as empresas que irão exportar produtos, essa 

etapa também inclui:  

i. Apoio nos procedimentos iniciais de amostragem. 

 

3. Planejamento de atração de investimento ou parceiro: Re-

visão do plano de negócios, preparação e treinamento para 

apresentação do pitch. Essa etapa inclui: 
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i. Reunião com formadores de opinião Agenda persona-

lizada de reuniões físicas ou virtuais com players do 

mercado. 

 

4. Agendamento de reuniões com potenciais investidores ou 

parceiros: Identificação e seleção de parceiros potenciais e 

agendamento de reunião online ou presencial. Essa etapa in-

clui: 

i. Apoio físico: Durante a duração do programa os escri-

tórios oferecerão acesso à sala de reuniões e estação 

de trabalho para os participantes interessados em se 

encontrar pessoalmente com seus investidores ou par-

ceiros locais, mediante pré-agendamento.  

 

5. Acompanhamento das negociações e apoio: Apoio direcio-

nado a cada participante para avançar em negociações rea-

lizadas na etapa anterior.  

Cronograma de execução 

Cada edição do programa tem duração de 12 meses, sendo os pri-

meiros seis meses o período ativo de capacitação e reuniões co-

merciais e os últimos seis meses de acompanhamento das nego-

ciações da empresa. 

Inscrição e seleção de participantes  

Todas as empresas que se inscreverem até o prazo determinado 

no regulamento deste programa serão analisadas pela equipe téc-

nica responsável pela organização do programa, conforme as 
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condições de participação e critérios de classificação estabeleci-

dos neste regulamento. 

A empresa deverá preencher todos os campos estabelecidos 

como obrigatórios no formulário de inscrição com informações 

verídicas, responsabilizando-se por seu conteúdo.  

As empresas mais bem classificadas, poderão ser convocados para 

uma entrevista individual também conduzida pela equipe técnica 

responsável pelo programa. Neste caso, a entrevista individual 

será feita online, por meio de conferência audiovisual, em plata-

forma oferecida pela organização do programa em data e horário 

informados por e-mail à empresa candidata. Nesta etapa, a em-

presa candidata será avaliada com base em critérios também es-

tabelecidos neste regulamento. 

Abaixo, os critérios eliminatórios e classificatórios desta etapa: 

(I) Exportação 

Inscrição 
Dados Cadastrais 

Turma do Exporta SP? 

Para qual região estou interessado(a) em exportar? 

Razão social 

Representante Legal: 

Telefone: 

Email: 

Website: 

Produto: 

NCM ou NBS:  

 

Dados do representante da empresa responsável pelas comunicações oficiais do Pro-
grama BE GLOBAL 

Nome: 
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Cargo/Função: 

E-mail: 

Telefone: 

Fluência em inglês: (  ) sim / (  ) não 

Critérios A 

1. Em que perfil empreendedor me qualifico?   

(   ) Iniciante (nunca exportou, mas já participou da capacitação)  0,25 

(   ) Intermediário (empreendedores que já possuem alguma experiên-
cia anterior em exportação 

0,50 

(   ) Avançado (empreendedores que já exportam com frequência e de-
sejam aumentar e diversificar suas exportações 

1,00 

2. Os mercados-alvo estão alinhados com a estratégia de expor-
tação da empresa? 

1,00 

3. Já comercializo algum produto nestes mercados-alvo? 0,50 

4. Oferece produtos com aderência aos segmentos promovidos 
pelo escritório internacional escolhido? 

1,00 

Critérios B 

1. Possuir habilitação para exportar (RADAR ativo), se aplicável, 
conforme dados da Receita Federal? 

1,00 

2. Apresenta website/rede social e catálogo de produtos/serviços 
digital em inglês ou outra língua estrangeira  

1,00 

3. Conta com pelo menos 1 representante da empresa com inglês 
fluente? 

1,00 

4. Possui lista de Preço de Exportação FOB, se aplicável? 1,00 

5. Possui documentação e/ou certificações necessárias para en-
trada no país ou região de interesse? 

1,00 

6. Possui conhecimento dos processos de logística para os merca-
dos-alvo escolhidos? 

1,00 

7. A embalagem está adaptada para os mercados-alvo escolhi-
dos?  

1,00 

Critério C 

1. Fez o RoadMap do ExportaSP? 0,50 

2. Participou das aulas on line ou gravadas do ExportaSP?  0,50 

3. Participou das mentorias do ExportaSP? Quantas?  
1: 1,00 
2: 1,50 
Entre 3 e 4: 2,00 

4. Participou de outro programa de capacitação para exportação? 
Qual? 

0,50 
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A nota final de cada empresa inscrita será composta pelo somató-

rio das notas atribuídas a cada um dos critérios de classificação 

mencionados acima. Além da nota, a Investe SP analisará o poten-

cial do produto, serviço ou solução oferecido pela empresa no 

mercado alvo, de acordo com a resposta apresentada pela em-

presa no item 4 da parte “Critérios A”. Produtos, serviços e solu-

ções com nenhuma ou baixa aderência serão eliminados, com de-

vidas justificativas durante o processo de seleção.  

 

(II) Atração de Investimento e Startups 

Inscrição 

Dados Cadastrais 

Para qual região estou interessado(a) em expandir? 

Razão social 

Representante Legal: 

Telefone: 

Email: 

Website: 

Produtos ou soluções: 

Qual é o problema que a sua empresa resolve? 

Quais são os seus diferenciais competitivos? 

Valor alvo de captação neste mercado, se estiver a procura de investimento: 

 

Dados do representante da empresa responsável pelas comunicações oficiais do Pro-
grama BE GLOBAL 

Nome: 

Cargo/Função: 

E-mail: 

Telefone: 
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Fluência em inglês: (  ) sim / (  ) não 

Critérios A 

1 Em que perfil a minha empresa se qualifica?  

(   ) Ideação (fase de identificação de uma oportunidade e estudo de 
uma solução) 

0 

(   ) Operação (fase em que o produto ou serviço da startup é validado 
no mercado) 

0,50 

(   ) Tração (fase em que se inicia a busca por investidores institucio-
nais) 

1,00 

Critérios B 

2. Apresenta website/rede social e catálogo de produtos/servi-
ços digital em inglês ou outra língua estrangeira  

1,00 

3. Conta com pelo menos 1 representante da empresa com in-
glês fluente? 

1,00 

Critério C 

2 Participou de algum programa para internacionalização da In-
vestSP? Qual? 

2,00 

3 Participou de algum outro programa para internacionaliza-
ção? Qual?  

1,00 

 

A nota final de cada empresa ou startup inscrita será composta 

pelo somatório das notas atribuídas a cada um dos critérios de 

classificação mencionados acima. Além da nota, a Investe SP ana-

lisará o potencial do produto, serviço ou solução oferecida pela 

empresa no mercado alvo. Produtos, serviços e soluções com ne-

nhuma ou baixa aderência serão eliminados. 
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Formulário para inscrição 

A inscrição no programa BE GLOBAL deverá ser feita no endereço: 

https://forms.gle/CjVthopgh9GQgdSQ6.  

A Investe SP reserva-se o direito de cancelar a ação, em carácter 

extraordinário, a qualquer tempo. As empresas e startups seleci-

onadas serão formalmente comunicadas por e-mail.  

 

Taxa de participação  

As empresas ou startups selecionadas deverão pagar uma taxa 

simbólica para participação no Programa BE GLOBAL.  

O pagamento da taxa de participação será atribuído de acordo 

com os seguintes critérios: 

 

Critérios Valor (USD) 

Empresas e startups selecionadas pelo Exporta SP US$1,500 

Empresas e startups que fizeram algum outro 
programa de promoção à exportação, internacio-
nalização ou atração de investimento que tenha 
a participação e apoio da Invest SP. 

US$2,500 

Outras empresas e startups  US$3,500 

   

O pagamento será feito em reais de acordo com a cotação do dó-

lar fornecida pelo banco na qual a matriz da Investe SP possui 

conta, e já incluem impostos e taxas. Encargos e outras taxas de 

https://forms.gle/CjVthopgh9GQgdSQ6
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transferências bancárias deverão ser integralmente pagos pela 

empresa participante. 

As informações bancárias para realização do pagamento serão in-

formadas pela Investe SP após a confirmação de participação da 

empresa e assinatura do termo de adesão. A empresa selecionada 

terá até 60 dias úteis após a data de assinatura do termo de ade-

são para realização do pagamento da taxa de participação. 

Em caso de não pagamento da taxa de participação no prazo acor-

dado, a participação da empresa e startup selecionada será anu-

lada.  

 

Atribuições da Investe SP 

(I) Apoio inicial para elaboração de um planejamento estratégico 

para atuação internacional da empresa e startup; 

(II)  Contribuir para a construção de uma apresentação adequada 

da empresa e startup para os potenciais parceiros locais; 

(III) Apoiar a empresa e startup na interlocução com potenciais 

compradores;  

(IV) Organização de reuniões virtuais para instrução e acompa-

nhamento; 

(V) Apresentação de potenciais compradores ou parceiros; 

(VI) Arregimentação de potenciais compradores ou parceiros e 

agendamento de reuniões virtuais ou presenciais para cada 

participante; 

(VII) Organização de rodada de negócios em que os empresários 

paulistas participam de encontros à distância ou presencial 

com potenciais compradores ou parceiros locais; 
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(VIII) Disponibilização das dependências da Investe SP no exterior 

para suporte geral da empresa, sendo certo que em caso de 

reuniões, deverá a empresa ou startup informar a InvestSP com 

antecedência mínima de 02 dias úteis a fim de verificar a dispo-

nibilidade de salas.  

Atribuições da empresa e startup selecionadas: 

(I) Cumprimento das normas que asseguram a proteção de dados 

pessoais, em especial a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 

13.709/2018), referentes a seus funcionários e/ou terceiros 

que venha utilizar tais dados, adotando as práticas de compli-

ance exigidas para tal fim, sob pena de arcar com as perdas e 

danos que eventualmente causar; 

(II)  Confirmação de participação ao ser convocado pela equipe 

técnica da Investe SP; 

(III)  Preenchimento, assinatura e envio do termo de adesão; 

(IV) Arcar com os custos e procedimentos referentes possíveis à 

viagem de representantes (incluindo passagens aéreas, alimen-

tação, hospedagem, procedimentos de vacinação, seguro de vi-

agem, vistos e demais despesas pessoais); 

(V) Responder, em até 02 dias úteis, aos contatos realizados 

pela equipe técnica da Investe SP responsável pela organização 

do programa quando solicitado; 

(VI) Participação de ao menos um representante da empresa em 

reuniões virtuais agendadas em comum acordo; 

(VII) Cumprir com todas as etapas e entregas do programa dentro 

dos prazos estabelecidos pela equipe da Investe SP; 

(VIII) Preenchimento de formulário de avaliação quando solici-

tado. 
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O descumprimento destas responsabilidades poderá impactar na 

participação da empresa em outras ações da Investe SP. 

Disposições finais 

(I) Havendo a necessidade de a Investe SP alterar datas ou 

outros aspectos relacionados a este Programa bem como 

cancelá-lo por motivos diversos, a empresa participante 

será imediatamente notificada, ficando a Investe SP 

isenta de qualquer responsabilidade por danos e/ou pre-

juízos ocasionados;  

(II) Em caso de cancelamento do Programa pela Investe SP, 

por motivos diversos, será ressarcido à empresa ou star-

tup 50% do valor da taxa de participação.  

(III) A InvestSP não se responsabiliza por problemas de cone-

xão de internet, de servidor ou filtros anti-spam que im-

peçam o recebimento de e-mails, comunicados ou nossos 

respectivos retornos. 

(IV) Os participantes selecionados cedem à Investe SP, desde 

já, os direitos de imagem de fotos, filmagens e entrevistas 

realizadas durante as ações relacionadas ao Programa; 

(V) Fica vedada a participação de pessoas com vínculo de tra-

balho com a Investe SP ou qualquer das instituições par-

ceiras na organização do Programa, bem como seus res-

pectivos cônjuges e parentes até o terceiro grau civil. 

(VI) Em caso de desistência ou cancelamento da participação, 

por parte da empresa ou startup, no decorrer dos 12 me-

ses de duração do Programa, não haverá ressarcimento 

da taxa de participação. 



                                                                       

17 
 

(VII) A Investe SP não se compromete com os resultados a se-

rem obtidos pela empresa ou startup, o que dependerá 

exclusivamente do seu desempenho dentro do Programa. 

(VIII)  A empresa ou startup comprometem-se, a manter o mais 

absoluto sigilo de todas as informações, quaisquer que 

sejam os meios de sua transmissão, as quais tenham 

acesso, direta ou indiretamente, sendo expressamente 

vedada sua reprodução por qualquer forma, divulgação a 

quem quer que seja, utilização para fins diversos do auto-

rizado, comercialização, apropriação, direta ou indireta 

de toda ou parte dela, salvo prévia e escrita autorização 

da INVESTSP. 

 

Mais informações 

 

Escritórios Internacionais da InvestSP 

internationaloffices@investsp.org.br 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2022. 

 

 

 

mailto:internationaloffices@investsp.org.br

